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- ~ , ~ OMITTAS - Org~miza.çao da Missao. Indigena da· T.ribo Tf.cuna. do Alta Soiimoes. 

, 
CAPHULO I 

DO NOM:E - NA .. JUREZA -· TEMPO_ DE DURAÇÃO - SEDE E f.'INA.UDADES. 

A rt'. l!!. - 
~ ~ , ~ 

A Drgjãl.nizaçao: da. Missao Indi·1aena:,da l:rlbo Ticuna do Alto Solimoes, "0~.ITiAS", 
fundada. em OT de abril de 1990 ,. a. uma. eatidade.: civil, com ai denominaç:ao de· Dr 

~ # , N - 
ganizaçao: da Missao Ind:l;gerra. da. liribo: Tiauna do Alto; 5olirnoes, 11mHliTAS11de: n.ê_ 
tureza reliqios.a ,par tempo. indet.eminado ,s.em: fins· luc..rativos ,.tem por fina.lid.§! 
de:: fundarn-e:ntal,promover o r.e:i.ncr. de:. Deus emtodos. os_ seus. aep e ctícs, incluindo em 
sua articula.ç~ º-. desenvo Lvdmerrto, So·ciaL das:; Alde:i.as.,,espe·ciaL"Tiente as erigi- , 
na rias da Tribo Tã.cuna , 

Art. 2E - A OMITTAS,, doravante:. indicadà nes;te: Estatutos· da "OMITIAS'' ,tean sede e foro·na , , .•. 
Comunidàde-.Filadelfia,Municipio, de EenJamin1 Constant~.no- Es:ti:ad.o do Amazonas: a 
Rua: Ewa.re:. I 5/i'J!! ,mas s:uas:. Assembleias, podemo s.e- realiza.:c. e!TTI qualquex. Comund. 
da de filiada a Missia ,.dentro. ou fora do a:ras.il. - 

Art. 3!! - 
. , ...• ,.,, 

Paxa a Lcança r s eus. fins a 11Dí'íITTA511p:comovera a. obra da evangelizaçao e má-ss.9.. 
es ,ativara. a fraternidade=. errt ra, as Igrejas qua com ela coop e ramç na c.xiaçao e· 
manuntenç;o de instituiç;es sociais educacionais,,religiosa,podendo ainda.: 
a.) Receber contribuiçê5es- e::- donativ.os ,desde que. da: pro.ced6n-c.ia notox:iamente li , , •.. 

cita e campativel com os, principias c.ristaos ado tados p e-Ia. "OM-IT.T.AStr 
b} Ed.i tar folhe~os',liv.ros·,.jor'!Jais e. re\:fis-tas:,; , 
e·) Se:o propxieta.ria a depos-itaria. de. qualquer eap ecã e de bens. 

CAPÍTULO lI 

DA DRGANIUÇÃO 

SÃO OR~OS DA OM,IT.11AS 
I •. ASSEM B:LE IA GERAL 
lI. · DIREIDRIA 
UI. CONSELHO CDNSULTlVD 
IV • CON5 EUIO fIS CAL 

Art'. 4!? - P'ode-rã'o fàz.ez; p,arter::da; "OMITTA~n to.d~ as, Igrej!;!s que. ac:eitam. as. Eac::rituras.' 
Sag:i:adas como u~ica regra',de: fe, e. pratica·,.e' que- reconheçam como !iel e verd.ê_ 
deira a expcad.çao doutrinaria: contida. no.s "Principias. de:: nossa fe" ,-e. est.e-j13m. 
em· ha-rmomãa. com· as. Igr.ajas· cc-- irmis. 

Ar-t' •. S;! - 
,, , 

A, OMITTAS coordena:ca ·o- esfo:c:ço missionaria das Igrejas, que. com ela coope.xam., 
s~erindo· a-maneira ee1.a. qual.P,ode:cãa faz~-lo. 
§. Unice,- A OMITTAS na.o exercera: poder legislativo e/ o:u ex-.e.c:uti\to· sobre as J. 

gre:jas' .• 

, 
CAPllltl.lD HI 

Art·. 6!! 
, , , 

- A OMlT.TAS se:. reuni-ra- em Ass..ernbieia O:rrlina:cia: uma. vez::. po.r ano. apart.ir do. diall! .•. , , 
a 4 de dezembro,.,e ex-:txaon:linaria quando: nec:essario,:eI!lloca1 e datai p r-evãamerrce, 
des.igrrados.,para t:xa.ta..r de assuntos.. e, decidir as, ques:b~es; relacionadas. com as 
atividades. que prcmove,.confoxme. suas; finalidades:, constantes .. dos, artigos. L!! ,22 
e 3..!!. 



r - - -~---- - - 

§ l!! 
.• , , .\. ~ , 

Cada A.ssembJ.eia const~ra de tantas sessões g.~_arytas f~rem n~c-~is.5..i:;1:rias.,, 
sem ultrapassar o periodo de 04 (quatro)'dia:si~tonsecutivos;·.'._-· , , '-·:J·- '. . . . , 
Quando ne7essario, .... podera haver mudança. de lq,~a-1 da data da Assemble"'." 
ia, etraves do Drgao Oficial da "OMITTAS" ou 'diretoria; 
Analisando o impedimento que trata o par.i'grafo 2!! do art. 6!! ser~ ' 
competente para decidir da mudança de local e/ ou data da Assembleia' 
a Di'retoria da OMITTAS. 

, 
CAPITULO IV 

, 
005 REPRESENTANTES AS ASSEMBLEIAS 

Art. 7!! - As Assembl~ias serão consti tu idas de· representantes credenciados e eleitos•· 
pela fgreja integrantes da "OMITTAS". 

I A ~ § l!! - Cada Igreja podera eleger e credenciar 03 (tres representantes,.., e 
mais 02 (dois) para cada grupo de 50 (cinquenta mama ros cu fraçao; 

§ 2~ - Cada representante pode~ credenciar-se de uma ~nica Igreja e o seu' 
direito a voz~ assegurado, o seu mandatos~ seri v;lido para a As&' , , 
sembleia a que for credenciado, podendo tambem ser eleito como mem 
bro da Diretoria. 

§ 3!! - Os membros da U.nião dos Ministros OMITIAS serão considerados repre - 
sentantes credenciados, independente do crit~rio estabelecido no pa- , 
ragra fo l!!. deste artigo. 

, 
CAPITULO V 

DA C_OMPETENCLI\ DAS ASSB-'IBLÉIAS 
.. , 

Art. 8 !!. - Compete a Assembleia Geral: 
a·) Eleger, destituir e dei posse as diretorias da "OMITTAS"; 
b) Eleger as diretorias da juntas, as comiss;;es, e promover os demais car 

gos de sua, administração; 
e} Aceitar ou rejeitar os relat;rios da D·iretoria das juntas e das comis 

"' soes; 
d) Decidir sobre a criação ou extinção de instituiç:;es e juntas; 
e), Aprovar quanto ao planejamento da "OM,ITTASn, visando a expansão de mis - 

sões e a realiz.aç:ão dos objetivos definidos nestes Estatutos; 
f} Decidir sobre a admissio ou desligamento da Igreja de CnITTi\S; 
g} Deci.dir quanto a data e local das Assembl~ias; 
h) Aceitar ou rej ei ta.r o rela t~rio da tesouraria. 

Art. 9!! - Os assuntos de natureza. doutrin~ria serão encaminhadas a União dos Minis 
tros "OM.ITTAS"', de onde poderão se originar pa.receres e propostas, para 
apreciação da Assembl~ia~ 

, 
CAP ITULD VI 

DA MESA D lRETORA DOS TRABALHOS COMUNS 
, , ., 

Art 10 º - Para dirigir os trabalhos µ,lena rios de cada Assembleia, sera eleita uma me 
sa Diretora formada: por 1 (um) Presidente, 1 (um) Vice-Presidente mais. seus 

) 

, , , ftt# 

acessares e 05 (cinco Secretarias alem do Secretario da· Missao. 
§ Único - As a.tribuiçÕes de cada membro da Mesa Diretora serão pre\.lis.tas no 
Regimento Interno da noMITTAS11• 

Art lJ..!! - A. OMITTAS te~ suas reg:ras: parlamentares pr~prias. as quais constarão do Re 
gimento Interno. 

CAP Í"FU LO V II 

DA. D lBETDRIA. 

Art 12º- - A DMITTAS se~ administrada pela· Diretorb eleita a cada 04 (quatro} anos 



~- § j s - Pelo exercicio do cargo,nemhum. membro da. Diretoria da OMITTAS 
recebera remuneração ou participação ;á qualqu"ex·: Ti tulo_;sehdo' 
permitido a qualquer membro da Dir·etoria · o i.rid~nizaçã·a. ·d.~: ga.§_ 
tos feitos a serviços danoM ITTAS". · 

§ 2 Q - Todos manda tos t~m a duração at~ a eleição e posse dos. re;=:;pe_f 

§ 3!!" Aos membros clã! Diretoria ~ facultada uma reeleição. 
ti vos v e Leã tos , 

Art. 13º -A OMITTAS s e ra representada,judicial e extrajudicialmente·,pelo seu ' 
Presidente e,no impedimento deste pela seu substituto legal. 

Art. 14º -São atribuiç3es da Diretoria: 
a) Dar andamento a quaisquer resolução da Assembleia,cuja execuç;o ' 

não seja atribuída a outros Orgãos; 
b) Prover,a trav;s de recursos orçamen~ria da OMI TTAS ,o sustento do 

campo subvencionados;dar encaminhamento as verbas votadas. e paga 
mento de serviços; 

c) Jecidir sobre a instalação d a, novos trabalhos. evangelisticos,ouvi 
da a Junta de miss;es.; - 

d} Convidar" Obreiros assim como cooperadores· e contratar funcionári 
os para o desenpenho das atividades previstas nos Estatutos; 

e) Levar avante a obtenç;o de recursos financeiros para consecução de 
seus objetivos,de acordo com a alinea "a" do Art. 3º; 

f) Pr~parar gradualmente a pauta de assuntos e encaminha-la. â Assem 
b Le La ; 

g) ~presenta:c propostas ~ Assembl~ia as soluções e medidas. julgar vi:, 
aveis. para o desenvolvimentos e progresso da trabalho; 

h) Nomear comissões., constituir procurador(res ). 

CAP fru LO V II I 

DCS MEMBROS DA D IRETrR IA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 159 - Compete ao Preside;-.te da 110MITTAS11·: 

a) Convidar e estabelecer as Assemblêias da OMITTAS; 
b) Convotiar e pregidir as reuniões da Diretori=1 e do Conselho Const4_ 

tiva; 
c) Cumprir e faz·er as disposiçÕes legais do presente Estatutos e do 

Regimento Interno; 
d) Convocar,se necessário ,o Conselho Fiscal; 
e) Convidar,· as AssembÍéias Drdin;;rias. atravês do Orgão Oficial da 0- 

MITTAS; 
f) Manter conta tos com outras Missões e outras: entidades rela ti vos a 

orçamento e plánejamento da DMITTAS; 
g) Convocar Assembléia Extraordinária ,através do Drgão Oficial da 0- 

MITTAS com anteced;ncia de,no minimo 6D(sessenta) dias,mediante 1 

consulta da. Diretoria; 
h) Exercer o direito de voto de Minerva; 

Art. 16º - Compete ao Vice- Presidente: 
a) Substituir o Presidente nos casos de seus impedimentos,auxiliando 

tambêm com outras. a tivídades, que lhe forem conferidas. 

Art. 17º - Compete ao lº Secreti'irio; 

a) Receber as. credenciais dos representantes ~s Assemblêias G.erais.. ' 
redigir a correspondência e ter subguarda o arquivo da11t!JMITTAS11 , 

manter em· dia as- A tas das reuniões~ da Diretoria e da Assembléias 
gerais; 
Receber em conjunto com o 2 º Secretário as credenciais, registrar 
as resoluç;es da Diretoria e do Conselho Fiscal em livro pr~prio; 
Fazer atas ,assinar canvi te, o f:icios juntamente com o Presidente; 
Assinar aprovaçio de relatÕrio da tesoraria junto com o Presiden- 

b) 

e) 
d) 

te. 



Art. 182 - Compete ao 2!! Secretãrio: 

) 
. ,.. 

a Auxiliar o l!! Secretario no recebimento das credenciais dos reore- 
sentantes; · 

b) Providenciar o registros dos represe:itantes- no competente. livro p:c:9_ 
prio de presença; 

e-) Substituir o l!l. Secre~rio em casos- de seus; impedimentos.; 
d) Exercer ou t raa atividàdes que, lhe forem conferidas'. 

\ 

A rt. 192 - Compete ao l!! Tesoureiro: 

a) Supervisionar o movimento financeiro da "DMITTASn em seu Centro Ad 
ministra ti vo; 

b-) Responsabilizar-se pelo encaminhamento da proposta de orçamento e 
laborado pelo setor co:npetente do Centro Administrativo,ao Canse 
lho Consurtiva ~ 

c) Prestar relat;rio do movimento financeiro da OMITTAS por ocas.ião ' 
das Assembl;ias ou Diretoria da 0DMITTA5" qua ndo solicitado; 

d) A responsabilidade pelo controle financeiro da OMlTTAS ,assin~ r ch_ê. 
ques com o Presidente,efetuar pagamentos e Zelar pelo patrimoniada 
"OM I TTAS 11; 

) ,. " e Fazer controle com o cantabil da OMI TTAS na agencia bancaria. 

Art. 20º - Compete ao 2!! Tesoureira: 

a) Assumir o carga do l!! Tesoureiro nos casos de seus impedimentos.; 
b) Exer outras ati11.idades que lhe forem conferidas. 

CAP fTULO IX 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

.. -: Art. 21!! - O Conselho Consultivo da "Cf!IITTAS" compoem-se dos seguintes-. membros.: 

a) Da Ass embl;ia G.eral; , 
b) Do Presidente da Sociedade Missionaria noMITTAS1t; 
c) Da Diretoria da "OMITTAS"; 
d) Do Presidente da União dos Ministros 110MITTAS11; 

) " ... e Do Secretario Ex.e cu t Lvo de Missoes; 
f) Dos Presidentes Regionais e Internac;ionais. 

Art. 22º - Compete ao Conselho Consultivo o seguinte: 

a) Apreciar os projetos Mission~rios elaborados pela Convenção RegiQ. 
nal e Internac:ional e/ ou as s o c.í.a ço es de Igrejas não vinculadas a 
uma Convenção Regional e Internacional; 

b ) Dar parecer sobre convite Nacional e Internacional; 
e) Aprovar o orçamento anual da "DllITTASn; 
d) T,ratar de ev.entuais atos que impliquem desarmonia de Crit~rios a 

p Lí cav e í.s a natureza e finalidades da Convenç;es Re.gionais da "0- 
MITTAS" ,.confo:rme disposiç;es .estatUêirias de arnba s , 

CAPÍTULO X 

DO CONSELHO FISC/\ L 

Art. 23º - Sere eleito um Conselho Fiscal, composto de 04(quatro) membros para 
examinar todas as contas da administração e..- emitir parecer por esc..:."".i 
to• à Assembl~ia Gera 1. 

CAPÍTULO XI 

DAS JUNTAS 

Art. 24º - Para a realizaç;o do~ seus fins.a OMITTAS poder; criar Juntas,tantas 
quantas forem necessarias. 



.•. a) A composição das .Jun tas inserem-se no Regimento Interno da "OMI 
ITASu. 

b) Os rela t~rios anuais dos trabalhos ,.bem como um balanço G.eral de 
suas contas· serio apreciados pela Assembl~ias Geral da "GMITTA5~ 

A rt. 25!! Cada Junta Poderà ter o seu Regimento Interno,consoante. as normas 1 

d ee bes Esta tu tos. 
§ Único- O Regimento Interno das J.untas serão referendados· pela As 

s embl~ia da OM ITTA5. 

CAPÍTULO XII 

DA RECEITA. E PA TR IMÔN TO 

Art. 26º.:.- A receita da "Dr11ITTA5" serei' constituida àe co n t r-í.bu Lço es e ofertas ' 
das Igrejas ,de pessoas fis icas ou jurídicas ,de doaçÕ es legados e ren .. . 
das de procedencias campa tivel com as suas finalidades. 
a) Estas contribuiçÕas poderão ser realizadas a +ra ves de doações de 

outras r•1issÕes com os quais a OMITTA5 mat~m o relacionamento de 
Conv;nio ,al~m destes ,a "OM lTTAS "pod e ra a r re ca da r artes Culturais.' 
das. fqrejas filiadas a Miss~o Tâ cuna , - 

b) As artes· Culturais arrecadadas. ou seja ofertadas. para •roMITTAS':t~ , - - ra a finalidades de sua cornercializ.açao com outras. Missoes ou ou- , 
tras Entidaces dentro ou fora do Pais ,a fim de obter os recursos 1 

financeiros para o processo de desenvolvimento do trabalho da 110- 
MITTA.S. 

Art. 27Q - O Patrim;nio da 110MITTAS1t sera constituida de bens m~veis. e im~veis' 
registrados em seu nome,e s~ poderão ser utilizados na consecução de 
seus fins Esta tu; rios. 
a) Os .mernb ros da O~iITTAS ter;'io as suas disposiç;es os meios de condi_ 

ç;es prioritci'rias para a consecução de trabalhos e finalidades de 
desenpenho do objetivo da "Df·HTTAS"; 

• ,I 
b) Cadà individuo- membro Missionaria da miITTAS ,terao direito as. aues 

disponibilidades bens rn~veis e im;veis para a re~lizaçãa e facili 
d a d as de desenpenho do t~balho do trabalho no campo missiomiria 7" 

c) No caso de fal;ncia de bom andamento do trabalho da OMITTAS, todos 
os seus pa trim;nios ou seus bens ma teria;is utilizados anterio:cmen 
te pela referida Organização deverão ser doados a Igreja Sede da 
"OM I TTAS". 

Art. 289 - Tõdo o ato que implique ou insânia ou sujeito de bens m~veis e im~ve 
is da "OM I.TTAS" superior ao limites estabelecido anualmente pela As 
sembléia dependerá de autorização p r~via desta: 
§ Único- A Diretoria ser~ competente para transasionar bens moveis e 

im~veis da OMI TTAS cujo valor não exceder ao valar estabele 
cido anualmente pela Assembléia. - 

CAPÍTULO XIII 

D 15POS IÇÕES GERA IS 

A rt. 29 º - É vedado o uso do nome da "DrHTTAS" em fiar:iças. e avais em qualquer ' 
assunto es t ranho aos seus interesses •. e fora das suas finalidades. 

Art. JO!! - .Jo rna L ÊNTA YA '.:JORM1ACURI,.fundado em 03 de junho de 1990,é o Orgão O 
ficia 1 da 110[·'1 I TTAS". 

A.rt. 31º - Os membros da Diretoria da OMITTAS assim cama as Igrejas que integram 
não respondem solid~ria nem subsidiamente por qualquer obrigações. pa 
ra com os terceiros ,por sua junta e Igreja; as entidades mencionadas' 
tamb~m não respondem entre si e solidariamente por quaisquer ob:rigaçQ_ 
es de cada uma delas. 

Art. 32º - Para desorganização da "OMITTAS" ~ necess~rio que,em duas(02) Assem 
bl~ias Ordin~rias consecutivas ,votem para isso pelo menos qua:xo qu~ 
to ( 4/5) dos representantes arrolados, neste caso destinando-se o Pa - 
trim2inio da "OMITTA5" ~ Igreja Sede da "DMITTA5"segundo como determi 
na o artigo 26º item "cu deste Estatutos. 



r , 
Art. 33!! - O exercicio financeiro da "m-1ITTASn sera de l!! de novemvro a 31 de 

outubro do ano seguinte. 
Art. 34!! - Os presentes Estatutos,que entra em vigor na data de sua aprovação 

poderão ser r'e fo rmadoe mediante votação favo rave I de tr~s. quinto ' 
(3/5)_ dos membros arrolados em Assembl;ia geral convocada para es 
te fim. 

Art. 35!! - O texct:o atual destes Estatutos e as futuras reformas que vierem a' 
ser feitas serão publicadas no Orgão Oficial da OMITTAS. 

Art. 36!!. - O funcionamentcr e atribuiç;es,bem como as responsabilidades que ' 
não estiverem disciplinadas nestes Estatutos,canstarão da Regimen 
to Interno. 

Art. 37ll - Os casos omissos nestes. Estatutos serão resolvidos pela Assembl~ia 
G"eral da ,rOMITTAS" • 
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